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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]CONDIÇÕES GERAIS DE INTERNAÇÃO E ATENDIMENTO HOSPITALAR



1. INTRODUÇÃO.

O presente documento estabelece as Condições Gerais de Internação e Atendimento Hospitalar aplicáveis a todos os pacientes atendidos no Hospital Ana Nery Santa Cruz do Sul, inscrito no CNPJ nº 95.422.358/0001-19, independentemente do regime de atendimento — Sistema Único de Saúde (SUS), planos de saúde/operadoras ou atendimento particular.

Essas condições visam garantir transparência, segurança, padronização e respeito aos direitos e deveres de pacientes, acompanhantes, visitantes e do próprio Hospital, conforme as normas legais e éticas vigentes.

As disposições aqui descritas complementam e integram todos os instrumentos de internação e formulários assinados pelo paciente ou responsável, e constituem documento de referência pública, disponível no endereço eletrônico  https://site.hananery.com.br/condicoesgerais, podendo ser acessado por QR Code ou por cópia física na recepção.

2. DEFINIÇÕES.

Para fins de interpretação destas Condições Gerais, consideram-se:

a) Hospital: Hospital Ana Nery Santa Cruz do Sul, inscrito no CNPJ nº 95.422.358/0001-19, doravante denominado “HOSPITAL”.
b) Paciente: pessoa física internada ou atendida no HOSPITAL, independentemente do regime de atendimento.
c) Responsável Financeiro: pessoa física ou jurídica que assume a responsabilidade pelo pagamento de valores decorrentes de internação particular ou de itens não cobertos por planos de saúde.
d) Operadora/Plano de Saúde: pessoa jurídica contratada pelo paciente que assume, total ou parcialmente, os custos da internação e procedimentos, conforme contrato firmado com o beneficiário.
e) Acompanhante: pessoa indicada pelo paciente, com permissão para acompanhá-lo, de acordo com a legislação e regras internas do HOSPITAL.
f) SUS – Sistema Único de Saúde: regime de atendimento financiado com recursos públicos, no qual o custeio é integralmente de responsabilidade do sistema público de saúde, sem cobrança direta ao paciente.
g) OPME: órteses, próteses e materiais especiais utilizados durante o tratamento hospitalar.
h) Internação particular: atendimento efetuado sem nenhuma cobertura com qualquer Instituto Previdenciário, cooperativas, empresas comerciais, indústrias, ou de convênios.
i) Diária Hospitalar: valor correspondente à hospedagem e uso da estrutura física da acomodação, não abrangendo materiais, medicamentos, taxas, exames, insumos e equipamentos específicos.

3. REGIMES DE ATENDIMENTO.

As regras abaixo aplicam-se conforme o regime de internação do paciente, podendo variar entre atendimento SUS, convênio/plano de saúde e atendimento particular.

3.1. INTERNAÇÃO PARTICULAR
3.1.1. O paciente de internação particular poderá escolher o tipo de acomodação quando da assinatura do Sumário de Internação, dentre as opções disponibilizadas pelo Hospital, sendo elas: enfermaria com três leitos, enfermaria com dois leitos, quarto individual com banheiro privativo e direito a acompanhante ou Centro de Tratamento Intensivo (CTI).

3.1.2. Optando pela acomodação, o paciente também ficará responsável pelo respectivo valor da diária, o qual corresponderá exclusivamente à hospedagem e estrutura física da acomodação, não incluindo taxas de sala, materiais, medicamentos, exames laboratoriais ou de imagem, insumos diversos, nem a utilização de equipamentos específicos, que serão cobrados à parte, conforme efetivo uso.

3.1.3. Os honorários médicos, quando devidos, serão contratados e pagos diretamente ao médico assistente, não estando incluídos no valor devido ao HOSPITAL.

3.1.4. Para fins de cálculo da diária, considera-se dia completo tanto a data de entrada quanto a de saída, independentemente do horário.

3.1.5. As internações superiores a sete dias terão pagamento semanal, enquanto as inferiores a esse período deverão ser quitadas integralmente na data da alta médica.

3.1.6. A acomodação escolhida somente poderá ser alterada após o início da internação, mediante solicitação do paciente, desde que o HOSPITAL concorde e haja disponibilidade para a acomodação pretendida, exceto nos casos de necessidade clínica, quando a alteração poderá ocorrer a critério do corpo médico do HOSPITAL.

3.2. INTERNAÇÃO POR PLANO DE SAÚDE/OPERADORA
3.2.1. Quando a internação se der por meio de plano de saúde ou operadora, esta será responsável primária pelo custeio dos serviços hospitalares, incluindo internação, exames, procedimentos, medicamentos, insumos e OPMEs, cabendo ao HOSPITAL encaminhar as guias e documentos necessários para autorização e faturamento.

3.2.2. Caso a internação não seja autorizada pelo plano de saúde, total ou parcialmente, ou haja negativa formal de cobertura, todos os serviços prestados durante a internação poderão ser cobrados diretamente do paciente e/ou responsável financeiro, conforme orçamento, relatório de utilização e tabela de preços vigentes do Hospital Ana Nery Santa Cruz do HOSPITAL, os quais são partes integrantes deste documento.

3.2.3. O paciente e/ou responsável financeiro autorizam expressamente o HOSPITAL e sua equipe médica a realizar todos os procedimentos, utilizar e adquirir medicamentos, insumos e OPMEs necessários ao tratamento, mesmo nos casos em que o plano não cubra integralmente tais itens, assumindo integralmente a responsabilidade financeira por eles.

3.3. INTERNAÇÃO POR PACIENTE SUS
3.3.1. Considerando que o atendimento pelo Sistema Único de Saúde é custeado com recursos públicos, o paciente SUS não possui qualquer obrigação financeira perante o HOSPITAL, salvo em caso de danos materiais causados às instalações, equipamentos ou equipe hospitalar, por si, acompanhantes ou visitantes.

3.3.2. O paciente SUS está sujeito às mesmas regras de conduta, segurança, higiene e comportamento previstas para todos os demais pacientes, devendo respeitar o regulamento interno e as orientações da equipe hospitalar.

4. OBRIGAÇÕES DO PACIENTE.

São obrigações do paciente:
4.1. Cumprir integralmente as normas internas, protocolos assistenciais, de segurança e de higiene, bem como todas as orientações fornecidas pela equipe médica, de enfermagem e administrativa do HOSPITAL.
4.2. Fornecer informações verídicas sobre seu estado de saúde, histórico clínico, uso de medicamentos, alergias, hábitos e demais dados relevantes para o tratamento, colaborando ativamente para a segurança e eficácia da assistência prestada.
4.3. Informar, no ato da admissão, sobre a posse de objetos de valor, responsabilizando-se integralmente pela guarda e segurança dos pertences pessoais. O HOSPITAL não se responsabiliza por perdas, furtos ou extravios de bens sob a posse do paciente.
4.4. Utilizar adequadamente os móveis, equipamentos e instalações do HOSPITAL (incluindo os controles de TV e do ar condicionado, enxoval, louças e talheres, etc), abstendo-se de danificá-los ou retirá-los de seu local de uso. 
4.5. Responder por danos causados, ainda que culposamente, por si, acompanhantes ou visitantes.
4.6. Adotar postura respeitosa com todos os profissionais, demais pacientes e visitantes, sendo expressamente vedada a prática de qualquer ato que possa configurar ameaça, ofensa moral, assédio, discriminação ou agressão física ou verbal.
4.7. Observar rigorosamente as regras de higiene, silêncio, vestimenta adequada, horários de visita e restrições de circulação em áreas técnicas.
4.8. Não portar, utilizar ou armazenar bebidas alcoólicas, drogas ilícitas, armas, aparelhos elétricos não autorizados ou substâncias inflamáveis nas dependências hospitalares.
4.9. É proibida a realização de fotografias, gravações de vídeo ou áudio, bem como qualquer tipo de registro que inclua imagens de documentos hospitalares, prontuários, funcionários ou dependências internas do hospital, bem como a sua divulgação em redes sociais ou outros meios de comunicação, sem prévia e expressa autorização da Instituição.
4.10. O descumprimento das normas poderá ensejar advertência formal, restrição de visitas, alta administrativa compulsória e eventual responsabilização civil e penal pelos danos decorrentes.

5. REGRAS PARA ACOMPANHANTES E VISITANTES.

5.1. O acompanhante e/ou visitante deverá manter conduta ética e colaborativa, respeitando as orientações da equipe e o ambiente hospitalar.

5.2. É dever do acompanhante/visitante:
a) preservar o silêncio e a ordem, evitando conversas em tom elevado, o uso de aparelhos eletrônicos em volume audível e a circulação desnecessária pelos corredores;
b) auxiliar o paciente dentro de limites seguros, sem interferir nos procedimentos de enfermagem ou médicos;
c) respeitar a privacidade dos demais pacientes e o sigilo das informações assistenciais;
d) zelar pelos bens e equipamentos do HOSPITAL, devendo responder por qualquer dano causado às instalações, mobiliário e demais itens que acompanham a estrutura física;
e) não consumir alimentos ou bebidas alcoólicas não autorizadas nas dependências do HOSPITAL;
f) cumprir os horários e regras de visitação, portar documento de identificação e respeitar as orientações da equipe de controle de acesso.

5.3. É vedado ao acompanhante/visitante:
a) realizar registros fotográficos, vídeos ou gravações, bem como qualquer tipo de registro que inclua imagens de documentos hospitalares, prontuários, funcionários ou dependências internas do HOSPITAL, bem como a sua divulgação em redes sociais ou outros meios de comunicação, sem prévia e expressa autorização da Instituição;
b) armazenar ou fornecer alimentos a pacientes sem liberação médica ou nutricional;
c) fumar ou utilizar cigarros eletrônicos nas dependências hospitalares;
d) pernoitar em áreas não designadas ou utilizar mobiliário hospitalar destinado ao uso clínico.

5.4. O descumprimento das regras pelo acompanhante poderá ensejar advertência, retirada das dependências do HOSPITAL e/ou comunicação às autoridades competentes, sem prejuízo da continuidade do tratamento do paciente.

6. INADIMPLÊNCIA.

6.1. O não pagamento de quaisquer valores devidos ao HOSPITAL nos prazos estipulados implicará em mora automática, sujeitando o paciente e/ou responsável financeiro à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, além de correção monetária pelo índice IGPM/FGV ou outro índice que venha a substituí-lo.

6.2. A mora ou inadimplemento não exime o paciente e/ou responsável financeiro da obrigação de pagamento integral, podendo o HOSPITAL promover a cobrança judicial, incluindo, se for o caso, correção monetária, juros e multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e honorários advocatícios, desde já fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito.

7. CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS.

7.1. O HOSPITAL compromete-se a respeitar a privacidade e os dados pessoais e sensíveis do paciente e a cumprir integralmente as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), bem como demais normas aplicáveis.

7.2. O tratamento de dados pessoais e sensíveis será realizado com a finalidade específica de prestação de serviços hospitalares, administração da internação, assistência médica e cumprimento de obrigações legais ou regulamentares.

7.3. Todas as informações constantes em prontuários médicos, fichas clínicas, registros administrativos e demais dados sensíveis do paciente serão tratadas com sigilo e confidencialidade, não podendo ser divulgadas a terceiros sem consentimento expresso do titular ou de seu representante legal, exceto nas hipóteses previstas em lei ou mediante determinação judicial.

7.4. O paciente declara estar ciente de que o compartilhamento de dados para fins de faturamento junto a operadoras de plano de saúde, auditorias médicas, ou cumprimento de obrigações legais será realizado somente na medida necessária e estritamente limitada ao objetivo para o qual os dados forem coletados, garantindo-se a mínima exposição possível.

8. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

8.1. Quando o paciente for civilmente capaz e firmar o presente contrato, será considerado o único responsável direto pelas obrigações assumidas, inclusive financeiras.

8.2. Caso o contrato seja firmado por terceiro — familiar, acompanhante ou representante — em nome do paciente, ainda que este seja capaz, o signatário responderá solidariamente com o paciente por todas as obrigações decorrentes deste instrumento, inclusive quanto a valores devidos por serviços prestados, taxas, medicamentos, insumos e honorários devidos ao HOSPITAL ou a profissionais autônomos.

8.3. A responsabilidade solidária prevista nesta cláusula decorre do disposto no artigo 265 do Código Civil, aplicando-se independentemente de mandato formal, bastando a assinatura no contrato. O HOSPITAL reserva-se o direito de exigir o pagamento integral da dívida de qualquer um dos responsáveis, conjunta ou isoladamente, nos termos do artigo 275 do Código Civil, sem prejuízo de cobrança judicial cumulativa, com os encargos legais e contratuais previstos.

8.4. o paciente for absolutamente incapaz ou se encontrar impossibilitado de assinar, caberá ao representante legal assumir, com exclusividade, a responsabilidade contratual e financeira.

9. FORÇA DE TÍTULO EXECUTIVO.

As obrigações financeiras decorrentes de atendimentos particulares ou conveniados constituem título executivo extrajudicial, conforme o art. 784, III, do Código de Processo Civil.

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS.

10.1. Estas Condições Gerais substituem versões anteriores e prevalecem sobre entendimentos verbais.

10.2. A nulidade parcial de qualquer disposição não afeta a validade do restante.

10.3. As obrigações aqui previstas vinculam herdeiros, sucessores e representantes legais.
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10.4. É vedada a cessão de direitos ou obrigações sem anuência do HOSPITAL.

11. FORO APLICÁVEL.

As partes desde já elegem o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul, renunciando a qualquer outro, para dirimirem quaisquer controvérsias oriundas do presente documento.
image1.jpeg
ospltal

Ana

SAUDE COM QUALIDADE




